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MARCOS DE ABREU COUTINHO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario:-2008

IRPF. DESPESAS COM PE~NSAO ALIMENTICIA. DEDUCAO.
POSSIBILIDADE. COMPROVACAO.

O-direito a deducdo estd condicionado a comprovacdo de que a pensdo
alimenticia decorre de acordo homologado judicialmente ou sentenca judicial,
bem como do seu efetivo pagamento.

In casu, restando comprovada as despesas efetuadas com pensao alimenticia
por meio de documentacdo habil e iddnea, é de se restabelecer a dedugéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,

Rayd Santana Ferreira, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Araujo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (Suplente Convocado) e
Miriam Denise Xavier.

Relatério

MARCOS DE ABREU COUTINHO, contribuinte, pessoa fisica, ja qualificado

nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 19* Turma da DRJ no
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 IRPF. DESPESAS COM PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO. 
 O direito à dedução está condicionado à comprovação de que a pensão alimentícia decorre de acordo homologado judicialmente ou sentença judicial, bem como do seu efetivo pagamento.
 In casu, restando comprovada as despesas efetuadas com pensão alimentícia por meio de documentação hábil e idônea, é de se restabelecer a dedução.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andréa Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (Suplente Convocado) e Miriam Denise Xavier.
 
  MARCOS DE ABREU COUTINHO, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 19a Turma da DRJ no Rio de Janeiro/RJ, Acórdão nº 12-56.579/2013, às e-fls. 42/45, que julgou procedente a Notificação de Lançamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da dedução indevida de pensão alimentícia, em relação ao exercício 2009, conforme peça inaugural do feito, às fls. 07/11, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação lavrada nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrente do seguinte fato gerador:
Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública
Glosa do valor de R$ ********28.220,00, indevidamente deduzido à título de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.
O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimado e inconformado com a Decisão recorrida, o autuado, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 56/58, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, repisa as alegações da impugnação, afirmando restar comprovado de forma irrefutável o pagamento a título de pensão alimentícia, conforme documentação anexada aos autos.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
DA PENSÃO ALIMENTÍCIA 
Em sua peça de defesa, o contribuinte aduz que o pagamento da devida pensão alimentícia se deve ao cumprimento de sentença judicial.
Afirma que é sócio da empresa M.I. Montreal, sendo impossível o desconto material em folha da pensão, realizando o pagamento por meio de cheques, conforme documentação em anexo.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito da questão, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria, que assim prescrevem:
O art. 78 do Regulamento do Imposto sobre a Renda vigente à época dos fatos geradores (RIR/99) estabelecia que o valor da pensão paga em conformidade com as normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais, podia ser deduzido na determinação da base de cálculo mensal do imposto do alimentante, senão vejamos:
Art.78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
A Lei n° 11.727/08 deu nova redação ao inc. II do art. 4º da Lei 9250/95, do qual decorre o dispositivo supra citado, para determinar que o valor da pensão também poderia ser fixado por escritura pública, mais especificamente a escritura a que aludia o revogado CPC.
Art. 4º. [...]
II � as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
Por seu turno, o art. 73 do Regulamento preleciona que todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação.
Art.73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
Conforme depreende-se da legislação encimada, para deduzir o valor da pensão da base de cálculo mensal do imposto, o contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos: (1) pagar alimentos em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, em conformidade com as normas do Direito de Família; (2) comprovar o efetivo pagamento.
Quanto ao primeiro requisito, o contribuinte junta aos autos, às fls. 14/18, cópia da petição inicial de acordo amigável, bem como decisão de homologação, onde ficou determinada sua obrigação de pagar pensão alimentícia no valor de 17 salários mínimos para sua filha Ana Clara. Dito isto, resta evidente que os pagamentos eram realizados em cumprimento a decisão judicial. Ademais, a motivação da auditoria fiscal pautou-se exclusivamente na falta de comprovação do pagamento, o que passamos a analise.
Como dito anteriormente, foi determinado uma pensão para filha equivalente a 17 salários mínimos mensais, mediante desconto em folha de pagamento.
O contribuinte aduz ter efetuado os pagamentos por meios de cheques, pois é sócio da empresa responsável por eventual desconto, ou seja, não é empregado, havendo impossibilidade material do desconto da pensão em folha, constando essa informação no termo de separação por equivoco, juntando aos autos os comprovantes de depósitos e extratos bancários.
Pois bem! 
Apesar da sentença judicial ter determinado a forma como o pagamento da pensão deveria ser feito, nada impede que se proceda de outra maneira, desde que observe os valores contidos na decisão, especialmente quando a forma estipulada impossibilita o seu cumprimento por parte do alimentante.
Dito isto, rechaçado o primeiro obstáculo posto pela DRJ.
Especificamente em relação ao efetivo pagamento, o recorrente apresenta os comprovantes de depósitos em cheques, tendo como beneficiária Silvia Maria, nos importes de R$ 6.480,00 e R$ 7.055,00, bem como os extratos bancários constando a compensação dos referidos valores.
Observa-se que ao multiplicarmos os 17 salários mínimos estipulados na decisão com o valor do salário mínimo vigente em 2008, que foi de R$ 380,00 para os meses de janeiro a março e R$ 415,00 de abril a dezembro, chegamos exatamente aos valores constantes dos respectivos comprovantes de depósitos, bem como dos extratos, ou seja, R$ 6.460,00 e R$ 7.055,00, respectivamente.
Ademais, não sendo o bastante, o contribuinte junta as microfilmagens dos cheques emitidos nominalmente a Sra. Silvia Maria.
Neste diapasão, a meu ver, o conjunto probatório contido nos autos do presente processo é suficiente para demonstrar cabalmente que o contribuinte cumpriu com sua obrigação de alimentante, efetuando o pagamento por meio de cheques depositados na conta de sua ex companheira.
Ante as razões expostas, entendo que deve ser restabelecida a dedução à título de pensão alimentícia no valor de R$ 28.220,00.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração, sub examine, em dissonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2401-009.039 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10730.013514/2010-14

Rio de Janeiro/RJ, Acorddo n® 12-56.579/2013, as e-fls. 42/45, que julgou procedente a
Notificacdo de Langamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente
da deducdo indevida de pensdo alimenticia, em relagdo ao exercicio 2009, conforme peca
inaugural do feito, as fls. 07/11, e demais documentos que instruem o processo.

Trata-se de Notificacdo lavrada nos moldes da legislacdo de regéncia, contra o
contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributario no valor consignado na folha
de rosto da autuacdo, decorrente do seguinte fato gerador:

Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica

Glosa do valor de R$ ********28 220,00, indevidamente deduzido a titulo de Pensdo
Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Pablica, por falta de comprovacéo, ou por falta
de previséo legal para sua deducéo.

O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnacdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento no Rio de Janeiro/RJ entendeu
por bem julgar procedente o langamento, conforme relato acima.

Regularmente intimado e inconformado com a Decisdo recorrida, o autuado,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 56/58, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apo0s breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
lancamento, repisa as alegacGes da impugnacdo, afirmando restar comprovado de forma
irrefutavel o pagamento a titulo de pensdo alimenticia, conforme documentacdo anexada aos
autos.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a
Notificacdo de Lancamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

DA PENSAO ALIMENTICIA

Em sua peca de defesa, o contribuinte aduz que o pagamento da devida pensao
alimenticia se deve ao cumprimento de sentenca judicial.

Afirma que é socio da empresa M.l. Montreal, sendo impossivel o desconto
material em folha da pensdo, realizando o pagamento por meio de cheques, conforme
documentacao em anexo.

Antes mesmo de se adentrar a0 mérito da questdo, cumpre trazer a baila os
dispositivos legais que regulamentam a mateéria, que assim prescrevem:
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O art. 78 do Regulamento do Imposto sobre a Renda vigente a época dos fatos
geradores (RIR/99) estabelecia que o valor da penséo paga em conformidade com as normas do
Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, podia ser deduzido na
determinacéo da base de calculo mensal do imposto do alimentante, sendo vejamos:

Art.78. Na determinacdo da base de célculo sujeita a incidéncia mensal do imposto,
poderad ser deduzida a importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais (Lei n°
9.250, de 1995, art. 4°, inciso ).

A Lei n° 11.727/08 deu nova redacdo ao inc. 1l do art. 4° da Lei 9250/95, do qual
decorre o dispositivo supra citado, para determinar que o valor da pensdo também poderia ser
fixado por escritura pablica, mais especificamente a escritura a que aludia o revogado CPC.

Art. 4°.[...]

Il — as importéncias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito
de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestacdo de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a
que se refere o art. 1.124A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cddigo de
Processo Civil; (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)

Por seu turno, o art. 73 do Regulamento preleciona que todas as deducdes estao
sujeitas a comprovacao ou justificacdo.

Art.73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, §3°).

Conforme depreende-se da legislacdo encimada, para deduzir o valor da pensédo da
base de calculo mensal do imposto, o contribuinte deveria cumprir dois requisitos cumulativos:
(1) pagar alimentos em cumprimento de deciséo judicial, de acordo homologado judicialmente
ou de escritura publica, em conformidade com as normas do Direito de Familia; (2) comprovar o
efetivo pagamento.

Quanto ao primeiro requisito, o contribuinte junta aos autos, as fls. 14/18, copia
da peticdo inicial de acordo amigavel, bem como decisdo de homologacdo, onde ficou
determinada sua obrigacdo de pagar pensédo alimenticia no valor de 17 salarios minimos para sua
filha Ana Clara. Dito isto, resta evidente que os pagamentos eram realizados em cumprimento a
decisdo judicial. Ademais, a motivacao da auditoria fiscal pautou-se exclusivamente na falta de
comprovacao do pagamento, o que passamos a analise.

Como dito anteriormente, foi determinado uma pensao para filha equivalente a 17
salarios minimos mensais, mediante desconto em folha de pagamento.

O contribuinte aduz ter efetuado os pagamentos por meios de cheques, pois é
socio da empresa responsavel por eventual desconto, ou seja, ndo é empregado, havendo
impossibilidade material do desconto da penséo em folha, constando essa informacéo no termo
de separacdo por equivoco, juntando aos autos os comprovantes de depdsitos e extratos
bancarios.

Pois bem!

Apesar da sentenca judicial ter determinado a forma como o pagamento da
pensdo deveria ser feito, nada impede que se proceda de outra maneira, desde que observe
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os valores contidos na decisdo, especialmente quando a forma estipulada impossibilita o seu
cumprimento por parte do alimentante.

Dito isto, rechacado o primeiro obstaculo posto pela DRJ.

Especificamente em relagdo ao efetivo pagamento, o0 recorrente apresenta oS
comprovantes de depositos em cheques, tendo como beneficiaria Silvia Maria, nos importes de
R$ 6.480,00 e R$ 7.055,00, bem como os extratos bancérios constando a compensacdo dos
referidos valores.

Observa-se que ao multiplicarmos os 17 salarios minimos estipulados na deciséo
com o valor do salario minimo vigente em 2008, que foi de R$ 380,00 para os meses de janeiro a
marco e R$ 415,00 de abril a dezembro, chegamos exatamente aos valores constantes dos
respectivos comprovantes de depositos, bem como dos extratos, ou seja, R$ 6.460,00 e R$
7.055,00, respectivamente.

Ademais, ndo sendo o bastante, o contribuinte junta as microfilmagens dos
cheques emitidos nominalmente a Sra. Silvia Maria.

Neste diapasdo, a meu ver, 0 conjunto probatdrio contido nos autos do presente
processo é suficiente para demonstrar cabalmente que o contribuinte cumpriu com sua obrigagdo
de alimentante, efetuando o pagamento por meio de cheques depositados na conta de sua ex
companheira.

Ante as razbes expostas, entendo que deve ser restabelecida a deducédo a
titulo de pensédo alimenticia no valor de R$ 28.220,00.

Por todo o exposto, estando o Auto de Infracdo, sub examine, em dissonancia com
as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razbes de fato e de
direito acima esposadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



